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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: Construção de galpão em concreto pré-moldado e estrutura de cobertura metálica.

Área: 600 m^

LOCAL: Pedreira

MUNICÍPIO: Bandeirantes - PR

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO BÁSICO

RENATO A. CHAGAS MAZZINI

ARQUITETO E URBANISTA
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01 - INTRODUÇÃO

Este caderno estabelece as condições e requisitos técnicos que deverão ser obedecidos

pela CONSTRUTORA na execução dos serviços, e, em conjunto com o projeto básico de

arquitetura, Normas Técnicas Brasileiras ou outras que porventura venham a ser utilizadas para

a garantia dos serviços executados, que servirá de documento hábil a ação da FISCALIZAÇÃO.

A CONSTRUTORA, antes do início de qualquer uma das atividades relacionadas com a

obra, deve ter, obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todo o projeto básico com

respectivo memorial, deste caderno de especificações e das condições locais onde será

executada a obra, para poder desenvolver o projeto executivo que norteará a construção.

As dúvidas sobre este caderno de especificações, ou ainda, sobre os detalhes deste

projeto básico deverá ser discutida com a fiscalização da obra com antecedência mínima de 10

(dez) dias sobre a data prevista no cronograma contratual

A CONSTRUTORA, nos termos da legislação vigente, assume integrai responsabilidade

técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na execução da obra.

O Projeto Básico de Arquitetura e o presente memorial referem-se à obra de construção

de um galpão pré-fabricado de concreto armado e estrutura metálica, implantada na pedreira do

município de Bandeirantes - Pr.

Será instalado placa de obra nas dimensões 2.00x 1,00 com o padrão do município,

com dados da obra e responsáveis pela execução, conforme modelo fornecido peta Secretaria

de Obras do Município.

OBRIGA-SE O CONSTRUTOR (EMPRESA A SER CONTRATADA PARA

EXECUÇÃO DA OBRA) A EXECUTAR OS SERVIÇOS EM PERFEITO ACORDO COM O

PROJETO E A PRESENTE ESPECIFICAÇÃO, ALÉM DE OBEDECER ÀS NORMAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL, E DEMAIS ENTIDADES REGULAMENTADORAS DE OBRAS

DE EDIFICAÇÕES. EM CASO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE O PROJETO E AS

ESPECIFICAÇÕES, PREVALECERÃO ESTAS ÚLTIMAS. QUALQUER DÚVIDA DE

INTERPRETAÇÃO DEVERÁ SER CONSULTADO O AUTOR DOS PROJETOS/MEMORIAL

OU A FISCALIZAÇÃO DA OBRA, CASO A DÚVIDA ACONTEÇA DURANTE A EXECUÇÃO

DA OBRA.

O presente Memorial Descritivo de Procedimentos estabelece as condições técnicas a serem

obedecidas na execução dos serviços, fixando, portanto, os parâmetros mínimos a serem

atendidos para materiais, serviços, equipamentos, logísticas, critérios de segurança e demais

itens necessários na execução das obras. O presente MEMORIAL juntamente com o Projetos
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Básico de Arquitetura, Planilha Orçamentária e Cronograma FísIco-FInanceiro integrará o

Contrato para realização da obra.

Em caso de divergência do presente memorial/especificações e os projetos prevalecerão os

esclarecimentos que constam das especificações técnicas e se houver ainda algum item que

não esteja claramente especificado, causando com isso duvidas, a orientação deverá ser dada

pelo responsável pela fiscalização da obra. Em caso de divergência entre as cotas dos

desenhos e suas medidas em escala, prevalecerão sempre as primeiras.

Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos desenhos do memorial / especificações e das

instruções da concorrência, deverá ser consultada a equipe técnica/secretária de obras do

município.

Todas as firmas participantes na licitação deverão visitar o local da obra para esclarecimentos

e verificações "in loco", onde receberão comprovante de visita à obra, o qual deverá ser

apresentado na data de abertura das propostas e deverá fazer parte da documentação exigida

para apresentação da proposta.

O recebimento das obras obedecerá ao disposto na NBR 5675/80 (NB 597/77 - ABNT).

O recebimento provisório só poderá ocorrer após terem sido realizadas todas as medições e

apropriações referentes â obra, e quando a obra e serviço contratado ficarem inteiramente

concluídos e de perfeito acordo com o contrato.

O termo de recebimento definitivo da obra e serviços contratados será lavrado 60 fsessenia)

dias após o recebimento provisório, referido no item anterior e se tiverem sido satisfeitas as

seguintes condições:

- Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições que

venham a ser verificados em qualquer elemento da obra e serviço executado ou materiais

inadequados,

- Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quando à falta ae pagamento aos

operários ou fornecedores.

- Entrega a PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES a seguinte documentação:

- Relatório de recomendações e de instruções de utilização e uso, das instalações e

equipamentos, elaborados e autenticados pelo construtor, acompanhado de eventuais

catálogos e tabelas de fabricantes e montadores, devidamente visados pela fiscalização;

- Termos de garantia dos principais componentes da constíuçao, das instruções e dos

equipamentos, devidamente avalizados pelo construtor e visados pela fiscalização.

Declaração de responsabilidade do Construtor pelo prazo de cinco anos, quanto à execução

e aplicação de materiais e pela solidez e segurança da obra.

Cabe ao construtor elaborar, de acordo com as necessidades da obra, desenhos de

Rua Frei Rafael Proner, n° 1457 - Centro— Bandeirantes Pr ^

Fone/fax- (43) 3542-4525



S| PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

detalhes de execução referentes aos projetos específicos os quais serão examinados e

autenticados peia Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

Durante a construção, poderá a Prefeitura Municipal de Bandeirantes apresentar desenhos

complementares, os quais serão também devidamente autenticados pelo construtor. O

construtor procederá â aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de

quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no

local.

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto,

a ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à fiscalização, a quem competirá

deliberar a respeito.

Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, o construtor fará comunicação à

fiscalização, a qual procederá às verificações que julgar oportunas.

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para o construtor, na obrigação de

proceder por sua conta e nos prazos estipulados as modificações, demolições e reposições

que se tornem necessárias, a juizo de fiscalização ficando, além disso, sujeito as sanções,

multas e penalidades aplicáveis em cada caso particular.

A ligação provisória de energia elétrica no canteiro de obras obedecerá, rigorosamente, as

prescrições da Prefeitura Municipal.

As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados,

especificados e fornecidos pelo construtor, de acordo com o seu plano de construção,

observadas as especificações estabelecidas, em cada caso, no memorial

A fiscalização é assegurada o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços sem

prejuízo das penalidades a que ficar sujeito o construtor e sem que este tenha direito a

qualquer indenização, no caso de não ser atendida dentro de quarenta e oito horas qualquer

reclamação sobre defeito de serviço.

A medição dos serviços executados e recebidos provisoriamente será realizada com base na

unidade especificada na discriminação dos serviços contratados e com a real quantidade de

serviços executados e aceitos pela fiscalização.

O pagamento será feito com base nas medições feitas na obra peia fiscalização, e nos preços

unitários contratuais, os quais representarão a compensação integral para todas as operações,

transportes, mão de obra, equipamentos, encargos e eventuais necessidades à completa

execução dos serviços.

Serão obrigatórios equipamentos de proteção coletiva, a instalação das bandejas protetoras

que serão de inteira responsabilidade do construtor, sem ônus adicionais para a Prefeitura

Municipal.

A contratada poderá apresentar um cronograma fisico-financeiro alternativo de tal forma que o
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prazo máximo de execução não exceda à proposta da Prefeitura Municipal.
Todos os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com os as
prescrições contidas no presente Memorial, com as técnicas da ABNT, outras normas a seguir
citadas em cada caso particular, ou as orientações da FISCALIZAÇÃO ou seus prepostos,
sendo, portanto de extrema Importância a observação de todos os itens que contém este
conjunto, considerando que qualquer divergência que se encontra em algum item e não se
encontra em outro item deverá ser considerado como citado, não havendo, portanto
desconhecimento por parte da contratada.

A Prefeitura Municipal exige que a proponente faça um reconhecimento geral do local onde
serão desenvolvidos os serviços, a fim de colher dados peculiares desta obra, tais como
localização e acesso ao canteiro de obras, interligações prediais e medidas de isolamento e
proteção.

A Prefeitura Municipal fornecerá todas as informações necessárias sobre os procedimentos a
serem adotados no processo de construção, como local definitivo da obra. horário de
funcionamento da instituição, indicará uma pessoa que ficará responsabilizada para um contato

direto entre a Contratada e Contratante/Fiscalização, visando á qualidade e segurança da
construção e que estabelecerá as diretrizes dentro do canteiro de obras,

A FISCALIZACAO deverá ter um Diário de Obras, com folhas numeradas e em três vias, no

qual serão anotados diariamente os serviços executados, presença de autoridades
fiscalização, dias de chuva, número e categorias de operários presentes, equipamentos
utilizados, anotações da Fiscalização, alterações em qualquer fase da obra e demais
ocorrências.

A responsabilidade integral pela boa execução e eficiência dos serviços a serem efetuados
serão do construtor, que além de fornecer o projeto executivo se obrigue a segui-lo
criteriosamente e também atender rigorosamente as especificações dos materiais citados neste

Memorial Descritivo e Planilha de orçamento, obter todas as licenças referentes à execução da

obra, bem como o pagamento de todos os emolumentos prescritos por lei e observando
regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança pública, bem assim atender ao
pagamento de seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos e
todas as demais despesas que porventura surgirem que digam diretamente respeito à obra e

serviços contratados.

Correrá por conta exclusiva do construtor a responsabilidade de quaisquer acidentes no
trabalho de execução das obras e serviços contratados, uso Indevido de patentes registradas,
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e ainda que resulte de caso fortuito e por qualquer causa a destruição ou danificaçâo do

patrimônio, da obra em execução e de pessoal, sendo que a mesma arcará com todas as

despesas, não havendo, portanto nenhuma responsabilidade por parte do contratante. Caso

haja qualquer problema de danos independente da característica, a fiscalização da obra se

achará no direito de impedir o andamento das atividades até que haja solução para o

problema.

A coritratada assumirá inteira responsabilidade pela execução dos serviços subempreitadas,

em conformidade com a legislação vigente de Segurança e Saúde do Trabalho, em particular

as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, instituídas pela Portaria n" 3.214/78 e

suas alterações posteriores,

A inobservância das Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Saúde do Trabalho

terá como penalidade advertência por escrito e no caso de reincidência, multa, sendo também

responsável pelo fornecimento dos equipamentos de proteção individuais (EPls), para

segurança dos funcionários da obra.

Os serviços contratados deverão ser rigorosamente seguidos, e qualquer divergência consultar

sempre o fiscal da obra para resolver possiveis alterações ou complementos que surgirem

durante a execução.

Compete à empreiteira fornecer todo o ferramental. Instalações provisórias, maquinários e

aparelhos, que serão utilizados no canteiro de obras, adequados a mais perfeita execução dos

serviços contratados e sendo também responsável sobre os mesmos.

Será procedida, no decorrer do prazo de execução da obra, periódica limpeza do canteiro, a

fim de evitar acidentes de trabalho e danos ao patrimônio ou a terceiros.

A construtora obriga-se a iniciar qualquer demolição exigida pela fiscalização, de elementos

construtivos executados em desacordo com o memorial descritivo, no prazo de 48 horas

(quarenta e oito horas) a contar da data do recebimento da exigência/notificação, ocorrendo

por sua exclusiva conta as despesas decorrentes das referidas demolições e re-execuçâo dos

trabalhos, sem que isto Implique em um aumento de prazo e de custo. As exigências e a

atuação da fiscalização não eximem a construtora de responsabilidades assumidas pela

execução da obra

A contratada assumirá inteira responsabilidade pelos danos causados à Prefeitura Municipal ou

a terceiros, por si ou por seus representantes na execução dos serviços contratos, isentando a

Prefeitura de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. A

Rua Frei Rafael Proner, n° 1457 - Centro— Bandeirantes Pr. 7

Fone/fax- (43) 3542-4525



^mvmrts
k^iíhVT"rl3fír(--;í; PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

contratada deverá executar a reposição de todos os equipamentos, de construções ou do

paisagismo existente que por ventura tenha sido danificado pela má execução da obra.

Se houver a subempreitada da obra ou qualquer serviço contratado, a responsabilidade quanto

á execução correta dos serviços ficará a cargo da contratada, e também dos itens que

necessitem de mão de obra e/ou empresas especialmente habilitadas para a execução do

mesmo.

O prazo estabelecido para a execução da obra e serviços contratuais é improrrogável, salvo

por interrupção dos trabalhos determinado pela Prefeitura Municipal ou por qualquer outro

motivo que tenha necessidade comprovada de paralisarão, de acordo com o Código Civil,

como exemplos temporais ou longos períodos de chuvas plenamente reconhecidos e

justificados pela fiscalização da obra. Fica entendido que a simples ocorrência de chuva não

justifica a prorrogação do prazo da obra.

Quaisquer paralisarão reconhecidas pela fiscalização deverá ser anotada no Diário de Obra.

Caberá à contratada a responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil, dos materiais e

ferramentas necessários à execução da obra, não procedendo, em hipótese nenhuma,

solicitação de prorrogação de prazo, nem justificativa de retardamento na conclusão dos

serviços em decorrência de fornecimento deficiente de materiais.

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes não se responsabilizará por qualquer pertence da

contratada colocado no canteiro onde deverá ser executado o serviço.

A APRESENTAÇÃO DE UMA PROPOSTA NA LIOTAÇÃO É CONSIDERADA COMO

EVIDÊNCIA DE QUE O CONCORRENTE EXAMINOU COMPLETAMENTE TODOS OS

ITENS QUE FAZEM PARTE DO PROCESSO LICITATÓRIO, CEDIDOS PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BANDEIRANTES E QUE AS COMPROVOU ENTRE SI E QUE OBTEVE

INFORMAÇÕES SATISFATÓRIAS SOBRE QUALQUER PONTO DE DÚVIDA ANTES DE

PREPARAR A SUA PROPOSTA, E QUE CONSIDERA A DOCUMENTAÇÃO DA LICITAÇÃO

TOTALMENTE SATISFATÓRIA.

A proponente deverá entregar à Prefeitura Municipal um orçamento discriminado da obra,

contendo todos os serviços, onde deverão ser incluídos materiais, fornecimento de mão de

obra, encargos sociais e fiscais, ferramentas, equipamentos, administração, lucros e quaisquer

outras despesas incidentes sobre os serviços. O orçamento deverá ser entregue de acordo

com o processo de licitação.

Deverá à empreiteira, satisfazer por sua conta as obrigações relacionadas com as leis

trabalhistas e sociais, seguro de acidentes de seus operários ou empregados.

Todas as alterações que se fizerem necessárias e forem executadas na obra, deverá ser

cadastrado pela construtora em cópias e anotações, passando estas a fazerem parte do acervo

e entregues à contratante.
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A contratante considerará a obra como entregue quando todos os serviços estiverem

devidamente concluídos e aceitos pela mesma, estando as suas instalações em perfeito

funcionamento e ligadas às redes internas, livres de quaisquer encargos prescritos em lei.

O recebimento dos serviços pela fiscalização será efetuado mediante verificação previa e

indispensável da boa qualidade e perfeito desempenho dos materiais, trabalhos e instalações a

cargo do construtor sendo os mesmos, sempre que necessário submetido ás verificações,

ensaios e provas para tal fim recomendados.

O CONSTRUTOR deverá submeter à apreciação da FISCALIZAÇÃO, em tempo hábil,

amostras ou catálogos dos materiais especificados ou que venham substituir os especificados

para a obra, sob pena de impugnação dos trabalhos porventura executados.

Os trabalhos a serem subempreitados, quando necessários em serviços especializados,

deverão ter a autorização prévia da CONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL - cuja cópia

do contrato deverá ser entregue â mesma para fins de análise e arquivo. É vedada a

subempreitada geral dos serviços a serem realizados.

Quando não houver descrição do tipo de serviço a ser executado ou material a ser utilizado,

seguir-se-á orientação da FISCALIZAÇÃO, e ainda, que estes itens deverão ser de qualidade

extra, definido no item materiais, e que as escolhas deverão sempre ser aprovadas

antecipadamente pela FISCALIZAÇÃO.

Deverá haver atenção especial para o cumpnmenlo das exigências de proteger as partes

móveis dos equipamentos de trabalho e de evitar que as ferramentas ou equipamentos sejam

abandonados sobre passagens, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito

ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de

corrente.

Antes do início dos trabalhos, o CONSTRUTOR deverá apresentar a ART/RRT do responsável

técnico da obra.

Apresentar responsáveis técnicos das diversas modalidades especificas (pré-moldados,

estrutura metálica, instalações, etc.), quando existir, através da emissão da ART/RRT antes do

inicio da obra.

O responsável peia direção técnica das obras, desde o seu micio até sua total conclusão,

responderá por sua correta execução e adequado emprego de materiais.
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Os valores quantitativos estào especificados na Planilha Orçamentária e em caso de dúvidas

quanto à interpretação de quaisquer elementos (Projetos, Normas, Memorial Descritivo.

Planilhas, Cronograma, etc.) deverá ser consultada a fiscalização antes da execução dos

serviços.

2 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Fornecer à Contratada todos os desenhos e especificações necessárias à execução dos

serviços a que se refere o contrato.

Permitir à contratada a instalação de obras provisórias para uso de seus empregados e

prepostos em local adequado, a critério da Fiscalização.

Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas pelo contrato, seguindo

rigorosamente o cronograma de obra.

Designar representantes para acompanhamento e fiscalização das obras.

Atender â solicitação efetuada pela contratada através da Caderneta de Ocorrência para

liberação das várias frentes de trabalho

3  - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Observar as práticas de boa execução, interpretando as formas e dimensões dos desenhos

com fidelidade, e empregando somente material com qualidade e características especificadas.

Providenciar para que os materiais estejam a tempo na obra para cumprir os prazos parciais

e totais fixados nos cronogramas anexos ao contrato.

Manter na obra o número de funcionários e equipamentos suficientes para cumprir os prazos

parciais e totais fixados nos cronogramas anexos ao contrato.

Supervisionar e ordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo total e única

responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos serviços.

Garantir o apoio necessário à administração dos serviços, pi incipalmente para que sejam

recolhidos, dentro dos prazos, os impostos e taxas de contribuição previdenciárias.

Efetuar o pagamento de todos os impostos e taxas incidentes ou que venham a incidir

durante a execução, até a conclusão dos serviços sob sua responsabilidade.

Cumprir a legislação trabalhista vigente, responsabillzando-se pelo pagamento de quaisquer

contribuições da previdência social e legislação trabalhista, inclusive das subcontratadas, se

houver.

Efetuar periodicamente, ou quando solicitadas pela Fiscalização, atualização dos

cronogramas e previsões de desembolso, de modo a manter o Contratante perfeitamente

Rua Frei Rafael Proner, n° 1457 - Centro— Bandeirantes Pr. 10

Fone/fax- (43) 3542-4525



« prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

informado sobre o andamento dos serviços.

Instalar canteiro de obra compatível com o porte da edificação a ser construída, conservada

ou demolida, bem como efetuar pontualmente o pagamento de todos os encargos

decorrentes da instalação e manutenção desse canteiro.

Executar os serviços dentro da melhor técnica executiva, obedecendo rigorosamente às

instruções do Contratante no que diz respeito ao atendimento do cronograma, das

especificações, dos desenhos e das Práticas de Execução de Serviços.

Fornecer, sem ônus para a Contratante, orçamentos referentes a serviços extracontratuais.

Acatar as decisões do Contratante e da Fiscalização.

Requerer e obter, junto ao órgão competente, o "Certificado de Matricula" especial relativo

aos serviços contratados, de forma a possibilitar o licenciamento de execução nos termos do

artigo 184, item I, Alínea A, do R.G.P.S.e posteriormente o comprovante de pagamento da

referida matrícula junto aos órgãos competentes, que deverá ser anexado junto a última

medição para posterior recebimento da parcela, providenciar junto ao CREA/CAU, a

"Anotação de Responsabilidade Técnica" - ART, "Registro de Responsabilidade Técnica -

RRT, bem como apresentar, quando concluídos os serviços, o "Certificado de Quitação".

Certificado Semestral de Recolhimento do FGTS" e CND da obra, e das subcontratadas,

sob pena de exercer o Contratante o direito de retenção das importâncias ainda devidas, até

a expedição dos aludidos certificados.

Apresentar em cada medição todas as Certidões que forem solicitadas.

Retirar do canteiro de obra todo o pessoal, máquinas, equipamentos, instalações provisórias

e entulhos dentro do prazo estipulado no contíoto No caso ao nã;... c;-ícpM'riei"ii aessc-

prazo, os serviços poderão ser providenciados pelo contratante, cabendo à Contratada o

pagamento das respectivas despesas.

Acatar as instruções e observações que emanarem do Contratante ou da Fiscalização

refazendo qualquer trabalho que não satisfaça às condições contratuais, ficando por sua

conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

Obedecer e fazer observar as leis, regulamentos, posturas federais e municipais aplicáveis.

4 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Quando a obra ou serviços contratados ficarem Inteiramente concluídos, de perfeito acordo

com o contrato, será lavrado um termo de Recebimento Provisório, que será apresentado em

02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas por um representante da Prefeitura Municipal

e construtor.

O recebimento provisório só poderá ocorrer após satisfeitas as seguintes condições:

- Realização de todas as medições e apropriações referentes a acréscimos e modificações;
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